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ORBENK SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado, devidamente qualificada no processo licitatório em epígrafe, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Senhoria, por meio de sua representante legal, interpor 

RECURSO ADMINISTRATIVO, contra o julgamento que declarou vencedora do 

processo a empresa JOVIL SEGURANÇA PRIVADA EIRELI, com fulcro no art. 4º, 

inciso XVIII da Lei 10.520/2002, pelos fundamentos expostos a seguir. 

Requer-se, desde já, caso ultrapassado o juízo de retratação, o recebimento 

das presentes razões de recurso, na forma prevista em lei, com seu encaminhamento, 

devidamente informado, à autoridade competente para a devida apreciação, 

requerendo a total e completa procedência. 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

De pronto, urge registrar a tempestividade do presente recurso 

administrativo, tendo em vista que o prazo recursal se finda em 21/05/2021, conforme 

consignado na Ata da Sessão Pública do dia 18/05/2021.  

Ademais, resta assim também cumprido o prazo de 03 (três) dias úteis, 



 

 

previsto no art. 4º, inciso XVIII da Lei 10.520/2002 e no item 7.8.4 do Edital. 

II – DOS FATOS 

 
 

O Município de Gaspar, através da Secretaria Municipal da Fazenda e Gestão 

Administrativa – Superintendência de Trânsito (DITRAN), instaurou Processo 

Administrativo de Licitação nº 073/2021, na modalidade de Pregão Presencial nº 

039/2021, destinado à Contratação de Serviços Contínuos de Vigilância Patrimonial 

Desarmada Diurna e Noturna, conforme as características descritas no ANEXO I – 

Termo de Referência e ANEXO II – Proposta de Preços. 

Decorrida a etapa competitiva de lances e após a desclassificação da empresa 

até então melhor colocada, a empresa JOVIL SEGURANÇA PRIVADA EIRELI foi 

convocada a apresentar sua proposta readequada ao lance, momento em que também 

os seus documentos de habilitação foram analisados, sendo que, ao final, restou a 

Requerida declarada vencedora, em que pesem as irregularidades que permeiam a 

proposta de preços e os documentos de habilitação. 

Inconformada com o julgamento proferido em frontal desacordo com a 

realidade fática que se apresenta nos autos, e em flagrante conflito com o instrumento 

convocatório e legislação aplicável, alternativa não restou à Recorrente, se não a 

apresentação do presente recurso, com vistas a garantir a prevalência da legalidade e a 

obediência aos princípios que regem os processos licitatórios. 

 

III – DAS RAZÕES DO RECURSO 

 

O preâmbulo do Pregão Presencial nº 039/2021 define quais são as 

legislações aplicáveis ao certame, citando, dentre elas, a Lei nº 10.520/02, e 

mencionando também a aplicação, de forma subsidiária, da Lei nº 8.666/93.  

Assim, conforme a redação do art. 3º da Lei Geral de Licitações, são os 

princípios abaixo que devem reger a licitação e todos os atos públicos:    

 
Art. 3º. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 



 

 

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a 
Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os 
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são 
correlatos. (grifamos) 

 

A Lei 8.666/93 traz ainda em forma de regramento: 

 

Art. 41.  A Administração não pode descumprir as normas e condições 
do edital, ao qual se acha estritamente vinculada. (grifamos) 

 

Neste contexto, assevera o grande doutrinador, JOSÉ DOS SANTOS 

CARVALHO FILHO: 

 
“A vinculação ao instrumento convocatório é garantia do 
administrador e dos administrados. Significa que as regras traçadas 
para o procedimento devem ser fielmente observadas por todos. Se a 
regra fixada não é respeitada, o procedimento se torna inválido e suscetível de 

correção na via administração ou judicial. O princípio da vinculação tem 
extrema importância. Por ele, evita-se a alteração de critérios de 
julgamento, além de dar a certeza aos interessados do que pretende a 
Administração. E se evita, finalmente, qualquer brecha que provoque 

violação à moralidade administrativa, à impessoalidade e à probidade 
administrativa. (...) Vedado à Administração e aos licitantes é o 
descumprimento das regras de convocação, deixando de considerar o que nele 
se exige, como, por exemplo, a dispensa de documento ou a fixação de preço 
fora dos limites estabelecidos. Em tais hipóteses, deve dar-se a desclassificação 
do licitante, como, de resto, impõe o art. 48, I, do Estatuto”. (grifamos)   

 

Também por esse prisma é o entendimento do eminente HELY LOPES 

MEIRELLES, que assevera: 

 

A vinculação ao edital é princípio básico de toda licitação.  Nem se 
compreenderia que a Administração fixasse no edital a forma e o modo de 
participação dos licitantes e no decorrer do procedimento ou na realização do 

julgamento se afastasse do estabelecido, ou admitisse documentação e 

propostas em desacordo com o solicitado. O edital é a lei interna da 
licitação, e, como tal, vincula aos seus termos tanto os licitantes como a 
Administração que o expediu (art.  41). (grifamos) 

 



 

 

Veja-se que ao interpretar o sentido e alcance do art. 41 da Lei nº 8.666/93 o 

Colendo Superior Tribunal de Justiça (STJ) é taxativo ao exigir a interpretação estrita 

dos termos do edital. Inclusive, por se tratar de entendimento pacífico da Corte 

Superior, divulgou tal entendimento no Informativo nº 273, para amplo conhecimento 

da comunidade jurídica: 

 

LICITAÇÃO. ATRASO. ENTREGA. HABILITAÇÃO.  
Na entrega da documentação relativa à habilitação do licitante, constitui 
motivo de exclusão do certame licitatório o atraso de dez minutos após o 

horário previsto no edital marcado para o início da sessão. Ponderou, ainda, 
o Min. Relator que, na lei não existem palavras inúteis ou destituídas de 
significação deontológica, verifica-se, assim, que o legislador, no art. 41 
da Lei n. 8.666/1993, impôs, com apoio no princípio da legalidade, a 
interpretação restritiva do preceito, de modo a resguardar a atuação do 
administrador público, visto que esse atua como gestor da res publica. 
Daí a necessidade do vocábulo "estritamente" no artigo citado. Com esse 

entendimento, a Turma proveu o recurso da União, reformando a decisão do 
Tribunal a quo que aplicou o princípio da razoabilidade para afastar o rigor 
do horário previsto no edital licitatório. (STJ. REsp 421.946-DF, Rel. Min. 
Francisco Falcão, julgado em 7/2/2006). (grifamos) 
 

 

Ainda neste sentir, MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO leciona que o 

edital deve ser cumprido: 

 

Pela licitação, a Administração abre a todos os interessados, que se sujeitem às 
condições fixadas no instrumento convocatório, a possibilidade de 
apresentação de proposta. Quando a Administração convida os interessados 
pela forma de convocação prevista em lei (edital ou carta-convite), nesse ato 
convocatório vêm contidas as condições básicas para participar da licitação, 
bem como as normas a serem observadas no contrato que se tem vista 

celebrar; o atendimento à convocação implica a aceitação dessas 
condições por parte dos interessados. Daí a afirmação segundo a qual o 
edital é a lei de licitação e, em consequência, a lei do contrato. Nem a 
Administração pode alterar as condições, nem o particular pode 

apresentar proposta ou documentação em desacordo com o exigido no ato da 
convocação, sob pena de desclassificação ou inabilitação, respectivamente (...) 
(grifamos) 

 

Partindo dessas premissas, passamos à análise individualizada das 



 

 

irregularidades encontradas nos documentos de habilitação e planilhas de formação de 

custos da empresa JOVIL SEGURANÇA PRIVADA, as quais ferem de morte o princípio 

da legalidade, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo: 

 

A – DA APRESENTAÇÃO INCOMPLETA DO BALANÇO PATRIMONIAL 

– DESATENDIMENTO AO ITEM 5.1.4.2 DO EDITAL 

 

Um dos documentos exigidos no Edital de Licitação, para fins de 

comprovação de qualificação econômico-financeira, foi o balanço patrimonial, conforme 

item 5.1.4.2, vejamos: 

 

5.1.4.2 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais (Índice 
Geral de Preços e Mercadorias – IGP-M, publicados pela Fundação Getúlio 
Vargas ou outro indicador que venha a substituí-lo) quando encerrados a mais 
de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta. (grifamos) 

 
Ocorre que, ao analisar os documentos apresentados pela Recorrida, temos 

que a empresa deixou de apresentar as Notas Explicativas, as quais compõe o Balanço 

Patrimonial, conforme inteligência da NBC TG 1000, conforme alegações que abaixo se 

expõe, vejamos: 

 

 
Seção 1 

Pequenas e Médias Empresas 
Alcance 

 
1.1 Esta Norma se destina à utilização por pequenas e médias empresas 
(PMEs). Esta seção descreve as características das PMEs. 
 
Conjunto completo de demonstrações contábeis 
 
3.17  O conjunto completo de demonstrações contábeis da entidade 
deve incluir todas as seguintes demonstrações: 
(a) balanço patrimonial ao final do período; 
(b) demonstração do resultado do período de divulgação; 



 

 

(c) demonstração do resultado abrangente do período de divulgação. A 
demonstração do resultado abrangente pode ser apresentada em quadro 
demonstrativo próprio ou dentro das mutações do patrimônio líquido. A 
demonstração do resultado abrangente, quando apresentada separadamente, 
começa com o resultado do período e se completa com os itens dos outros 
resultados abrangentes;  
(d) demonstração das mutações do patrimônio líquido para o período de 
divulgação; 
(e) demonstração dos fluxos de caixa para o período de divulgação;  
(f) notas explicativas, compreendendo o resumo das políticas contábeis 
significativas e outras informações explanatórias. 
 
3.20  Em razão de o item 3.14 requerer valores comparativos com 
respeito aos períodos anteriores para todos os valores apresentados nas 
demonstrações contábeis, um conjunto completo de demonstrações contábeis 
requer que a entidade apresente, no mínimo, duas demonstrações de cada 
uma das demonstrações exigidas, de forma comparativa, e as notas 
explicativas correspondentes. 
 

Seção 8 
Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis 

Alcance desta seção 
 
8.1  Esta seção dispõe sobre os princípios subjacentes às informações que 
devem ser apresentadas nas notas explicativas às demonstrações contábeis e 
como apresentá-las. As notas explicativas contêm informações adicionais 
àquelas apresentadas no balanço patrimonial, na demonstração do resultado, 
na demonstração do resultado abrangente, na demonstração dos lucros ou 
prejuízos acumulados (se apresentada), na demonstração das mutações do 
patrimônio líquido e na demonstração dos fluxos de caixa. As notas 
explicativas fornecem descrições narrativas e detalhes de itens apresentados 
nessas demonstrações e informações acerca de itens que não se qualificam 
para reconhecimento nessas demonstrações. Adicionalmente às exigências 
desta seção, quase todas as outras seções desta Norma exigem divulgações 
que são normalmente apresentadas nas notas explicativas. 
 
 

Quanto à obrigatoriedade da apresentação das Notas Explicativas, segue o 

Conselho Federal de Contabilidade (CFC) editando resoluções, tratando das 

demonstrações contábeis como é o caso também da NBC TG 2610, que é novo nome da 

antiga NBC T 19.27 e que refere a “Apresentação das Demonstrações Contábeis” – a 

qual está em plena vigência1, sendo que assim estabelece:  

 
Conjunto completo de demonstrações contábeis  

                                                 
1 http://www.portalcfc.org.br/wordpress/wp-

content/uploads/2012/12/NBC_TG_GERAL_COMPLETAS_271112.pdf 

 



 

 

10. O conjunto completo de demonstrações contábeis inclui:  
balanço patrimonial ao final do período; 
demonstração do resultado do período; 
demonstração do resultado abrangente do período;  
demonstração das mutações do patrimônio líquido do período;  
demonstração dos fluxos de caixa do período;  
demonstração do valor adicionado do período, conforme NBC TG 09 – 
Demonstração do Valor Adicionado, se exigido legalmente ou por algum 
órgão regulador ou mesmo se apresentada voluntariamente;  
(g) notas explicativas, compreendendo um resumo das políticas contábeis 
significativas e outras informações explanatórias; e (grifou-se) 

 

Assim, com base nos textos legais mencionados e de acordo com os novos 

entendimentos do próprio Conselho Federal de Contabilidade, tem-se que desde a 

implantação do IFRS no Brasil, não existe mais Demonstrações Contábeis que não 

devam ser complementadas por Notas Explicativas, que passam a ser de elaboração 

obrigatória para todas as entidades, independentemente de porte, atividade ou forma 

de tributação. 

Vale buscar também respaldo no texto do § 4° do artigo 176 da lei 6.404/76, 

vejamos:  

 

[...] § 4º As demonstrações serão complementadas por notas explicativas e 
outros quadros analíticos ou demonstrações contábeis necessários para 
esclarecimento da situação patrimonial e dos resultados do exercício. 

 

Os dispositivos supracitados aplicam-se às sociedades anônimas regidas pela 

lei 6.404/76 e por extensão aplicada às demais sociedades. Veja que não se fala em 

regime de tributação, portanto mesmo as entidades tributadas com base na sistemática 

do Simples Nacional estão obrigadas a elaboração das ditas notas. 

É documento obrigatório a ser apresentado em balanço, portanto, a inclusão 

de Notas Explicativas sem o que resta impossível a análise correta das informações 

apresentadas pela Recorrente.  

Acerca da obrigatoriedade da apresentação das Notas Explicativas quando o 

balanço por si só não é claro, julgou a Comissão de Licitações do Tribunal Regional do 

Trabalho de São Paulo nos autos do Edital de Pregão Eletrônico 148/2015 ao proceder a 



 

 

desclassificação da empresa VIP SUL CONSTRUÇÕES: 

 

III - Da decisão da Pregoeira 
A RECUSA DA EMPRESA VIP SUL C ONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. - 
ME FOI PAUTADA NA APRESENTAÇÃO DE BALANÇO PATRIMONIAL 
EM DESACORDO COM O EXIGIDO EM LEI. NELE NÃO FIGURAVAM 
ELEMENTOS ESSENCIAIS A SUA ESTRUTURA COMO ATIVO NÃO 
CIRCULANTE E PASSIVO NÃO CIRCULANTE, OS DOIS PERÍODOS PARA 
FINS DE COMPARABILIDADE, A DEPRECIAÇÃO E AS NOTAS 
EXPLICATIVAS, ESTAS, RESSALTO, DEVEM CONTER EXPLICAÇÕES 
SOBRE POLÍTICAS CONTÁBEIS E DEMAIS INFORMAÇÕES 
NECESSÁRIAS AO ENTENDIMENTO DAS DEMONSTRAÇÕES. Assim, 
mesmo que houvesse dispensa da Recorrente quanto à apresentação de 
quaisquer elementos, conforme alegado nas razões, deveriam ter sido 
consignados nas referidas Notas. Entretanto, nenhuma nota foi encaminhada e 
as inconsistências acarretariam inevitavelmente a recusa da empresa. A 
decisão de não solicitar retificação de alguns itens da planilha foi tomada a fim 
de se evitar desgastes desnecessários e expectativas infundadas no sucesso de 
uma contratação que nunca ocorreria. E esta postura foi tomada com relação 
às demais licitantes que tiveram seu balanço recusado. 
Portanto, verificada a proposta e planilha em conformidade com o exigido no 
instrumento convocatório e o atendimento aos requisitos de habilitação, 
procedeu-se à aceitação da Recorrida. Desse modo, após análise das razões da 
Recorrente e as contrarrazões da Recorrida, mantenho a decisão e sugiro, 
s.m.j., seja o objeto do presente certame adjudicado à empresa Liderança 
Limpeza e C onservação Ltda. no valor total de R$ 1.138.999,60, e submeto-a à 
apreciação da Exma. Sra. Desembargadora Presidente deste Regional. 
À consideração superior. 
São Paulo, 30 de abril de 2015. 
Katyane Soares 

 

Nesse mesmo sentido julgou o Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande 

do Sul:  

 

Mandado de Segurança. Licitação. O controle judicial do ato administrativo se 
dá sob o ponta de vista da respectiva legalidade. Falta de comprovação de 
implemento de condição prevista em Edital. Não se mostra descabída a 
exigência constante no Edital acerca de Notas Explicativas referentes às 
Demonstrações Contábeis submetidas à prova da capacidade financeira do 
licitante, visto que estas servem justamente para esclarecimentos da situação 
patrimonial e dos resultados do exercício financeiro. Informações adicionais 
previstas no Decreto n.° 36.601/96 que institui procedimentos para avaliação 
da capacidade financeira de licitantes. Segurança denegada. Apelação 
improvida. (Apelação Cível Nº 70001182344, Vigésima Primeira Câmara Cível, 



 

 

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marco Aurélio Heinz, Julgado em 
27/09/2000). (grifos apostos)  

 

 

Ainda, segundo a boa doutrina: 
 
“[...] as Notas explicativas contêm informações adicionais em relação à 
apresentada nas demonstrações contábeis, sendo que elas oferecem descrições 
narrativas ou segregações e aberturas de itens divulgados nessas 
demonstrações e informação acerca de itens que não se enquadram nos 
critérios de reconhecimento nas demonstrações contábeis, razão pela qual são 
necessárias e úteis para melhor entendimento e análise das demonstrações 
contábeis, ou seja, aplicáveis em todos os casos que forem pertinentes.” 
(Manual de Contabilidade Societária – Fundação Instituto de Pesquisas 
Contábeis, Atuariais e Financeiras, FEA/USP – Editoria Atlas, São Paulo, 
2010.) (grifamos). 

 
Desta maneira, comprovada a AUSÊNCIA DE HABILLITAÇÃO, NOS 

MOLDES EXIGIDOS NO EDITAL, conforme alegações exaradas e documentos que 

constam dos autos, é DEVER DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA sanear o ato ilegal, 

viciado, que no caso em tela consiste em INABILITAR A RECORRIDA. 

Neste ponto, pertinente é trazer a lição do eminente jurista ADILSON DE 

ABREU DALARI:  

 
"A Administração Pública não pode meter-se em contratações 
aventurosas; não é dado ao agente público arriscar a contratação (...), 
pois ele tem o dever de zelar pela segurança e pela regularidade das 
ações administrativas.” (Aspectos Jurídicos da Licitação. 4 ed. Saraiva, 
1997, p. 131.) (grifamos) 

 

Assim, não tem como a empresa Recorrida permanecer habilitada no 

certame, uma vez que não apresentou as Notas Aplicativas junto ao seu Balanço 

Patrimonial, razão pela qual, requer-se a sua inabilitação, desde já. 

 

B – DA NÃO APLICAÇÃO DE DESCONTO LINEAR E DA NECESSIDADE 

DE DESCLASSIFICAÇÃO IMEDIATA DA RECORRIDA – 

DESATENDIMENTO AO ITEM 7.10.1. DO EDITAL 



 

 

 

O Edital de licitação é claro e objetivo ao trazer, no item 7.10.1, que é 

VEDADO O JOGO DE PLANILHAS e que, a Administração Pública, para evitar que as 

licitantes realizassem o jogo de planilhas, estabelece a obrigatoriedade do “desconto 

linear” nas planilhas de custos, quando do ajuste em relação ao lance, vejamos: 

 

 

 

Veja-se, no entanto, que a Recorrida aplicou desconto diferenciado para cada 

um dos postos cotados, indo totalmente em desacordo com o edital, vejamos: 

 

 

 

Desta feita, mais uma vez, deixou a Recorrida de arcar com o ônus que lhe 

era imposto pelo edital, ferindo de morte o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório, ao da isonomia e também ao do julgamento objetivo.  

Ao não efetuar o desconto linear para todos os postos, conforme previsto em 

edital, tem-se que a Recorrida utilizou-se do chamado “jogo de planilha”, o qual é 

vedado pela melhor doutrina e, expressamente, pelo edital, cabendo unicamente a 

desclassificação da Recorrida no certame. 

Ora, a licitação deve cumprir a vontade da lei, cuja finalidade é a satisfação 



 

 

do interesse público específico. Assim, a ausência ou o desvio de finalidade implica na 

segurança jurídica, pela qual os processos devem ser norteados, visando garantir 

estabilidades e certeza nas relações jurídicas. 

Assim dispõe o artigo 37, XXI, da Constituição Federal, vejamos: 

 
“Art. 37, XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, 
com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações”. (grifamos) 

 

Note-se, Ilustríssimo Pregoeiro, que conforme determinação constitucional 

acima colacionada, a administração pública submete-se ao princípio da legalidade 

estrita. Ou seja, sua atuação deve estar previamente legitimada pela lei — e ao princípio 

da moralidade, o qual subordina a administração à moral jurídica, entendida como “o 

conjunto de regras de conduta tiradas da disciplina interior da Administração”.    

Depreende-se assim do ordenamento jurídico constitucional que a finalidade 

última da atuação administrativa é o bem comum, ou simplesmente, a finalidade 

pública.  Se o agente público age comissiva ou omissivamente visando ou inclinando a 

gestão pública para fim distinto do bem comum, diz-se que há vício de finalidade e que 

o ato é ilícito.  

Nesta esteira, frisa-se que não se ignora que deve a Administração Pública 

buscar proposta de preços mais vantajosa, contudo, não é cabível que o diploma seja 

interpretado de maneira obscura, causando discrepância entre a mens legis e a 

realidade fática que se apresenta nos autos, visto que devidamente comprovado que a 

Recorrida deixou de aplicar o desconto linear em suas planilhas de custos. 

Repisa-se que o Edital é a Lei entre as partes, e que não pode a 

Administração Pública se utilizar de sua discricionariedade, UMA VEZ QUE O 

JULGAMENTO DEVE SER OBJETIVO, ATENDENDO AOS PRINCÍPIOS DA 

LEGALIDADE E DA ISONOMIA, CASO CONTRÁRIO, ESTAR-SE-IA COMETENDO 

UM ATO ILEGAL E AMORAL. 



 

 

C – DOS ERROS CONSTANTES DA PLANILHA DE FORMAÇÃO DE 

PREÇOS DA RECORRIDA 

 

 
Não obstante todas as irregularidades acima narradas, tem-se que a 

Recorrida efetuou a composição de seus custos para os postos objeto do certame com as 

seguintes inconsistências: 

 

I – Cotou a alíquota referente à Férias e 1/3 de Adicional de férias em apenas 

8%, quando deveria ter utilizado 11,11% (IN 05/2017 e planilha modelo do edital); 

II – Cotou a alíquota referente ao 13º salário abaixo do que prevê a legislação 

trabalhista, tendo utilizado o percentual de 6,33% ao invés de 8,33%. 

III – Quanto à Cláusula décima sétima da CCT utilizada pela Recorrida, há a 

previsão de pagamento do benefício de assistência ao trabalhador, no valor de R$ 14,00. 

Ocorre que os postos em questão são formados por, ou 02 pessoas (postos 12 horas, 

escala 12x36) ou por 04 pessoas (postos 24 horas). Desta forma, tem-se que a Recorrida 

deveria ter cotado, pelo menos, a importância de R$ 28,00 (vinte e oito reais), para os 

postos de 12 horas (noturno/diurno – 12x36). 

  

Ocorre que, a partir dos erros acima elencados, temos que, mesmo que fosse 

novamente oportunizado à Recorrida a proceder os ajustes necessários, não teria a 

empresa margem em suas taxas de lucro e taxas de administração para adequar os 

custos sem majorar sua proposta final.   

Ora, Sr. Pregoeiro, aceitar a classificação de uma proposta, com evidente 

desatendimento à legislação trabalhista e às regras contidas na CCT é ir totalmente na 

contramão dos princípios da moralidade, da legalidade, e da vinculação ao instrumento 

convocatório, anteriormente já explicados. 

Neste sentido é a jurisprudência, pacífica quanto à desclassificação de 

propostas irregulares: 

“ADMINISTRAÇÃO. LICITAÇÃO. DEMONSTRADA A INCORREÇÃO DA 
PROPOSTA VENCEDORA É LEGÍTIMA A DESCLASSIFICAÇÃO. 
SEGURANÇA DENEGADA. RECURSO IMPROVIDO.” (TRF - 4ª R. Proc. 



 

 

0408300, Apelação em mandado de segurança. DJ de 24.04.93. Pág. 9819. Rel. 
Juiz Wolkmer Castilho).  
 
“ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA, TIPO MENOR PREÇO. 
DESCLASSIFICAÇÃO DE LICITANTE. DESCUMPRIMENTO DE NORMA 
EDITALÍCIA ALUSIVA AO PREÇO UNITÁRIO DOS ITENS 
COMPONENTES DA OBRA. PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. IRRELEVÂNCIA FRENTE AO PRINCÍPIOS 
DA LEGALIDADE, DA IMPESSOALIDADE, DA MORALIDADE, DA 
EFICIÊNCIA, DA ISONOMIA, E DO JULGAMENTO OBJETIVO. LIMINAR 
DEFERIDA EM SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA, SUSPENDENDO A 
OBRA JÁ INICIADA. REVOGAÇÃO QUE SE IMPÕE. AGRAVO PROVIDO.   
(...). O acolhimento de propostas que violam as exigências do edital e da lei 
ofenderia, a um só tempo, os princípios da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da eficiência, da vinculação ao instrumento convocatório; da 
isonomia, porque as demais concorrentes, em respeito às normas do certame, 
não puderam fazer o mesmo que a autora; e do julgamento objetivo, dado o 
reconhecimento particularizado de uma situação que não poderia ter sido 
acolhida; conspurcando-se a igualdade de tratamento aos participantes, com o 
risco de contratação de quem possa vir a executar mal os serviços licitados ou 
empregar materiais de baixa qualidade, em prejuízo da solidez, da segurança 
e da eficiência da obra.[...]" (AC n. 2007.048276-0, rel. Des. Jaime Ramos, j. 
17.4.2008) (TJSC, Agravo de Instrumento n. 2010.000364-3, da Capital, rel. Des. 
João Henrique Blasi, j. 15-06-2010). (grifamos) 

 

Portanto, resta demonstrada a IMPOSSIBILIDADE DE AJUSTAR A 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS DE FORMA A CORRIGIR AS 

ILEGALIDADES APONTADAS, SEM QUE HAJA A MAJORAÇÃO DO VALOR DA 

PROPOSTA. 

Desta forma, alternativa não resta para o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio se 

não DESCLASSIFICAR A PROPOSTA DE PREÇOS DA RECORRIDA, EM RAZÃO DA 

EVIDENTE EXISTÊNCIA DE ERRO SUBSTANCIAL QUE FERE E MACULA A 

VALIDADE DA PROPOSTA. 

 

IV – DO PEDIDO 

 

Por todo exposto, para que não se consolide uma decisão equivocada, 

lembrando o próprio dever de se evitar o ônus de eventual demanda judicial, a 



 

 

ORBENK SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., requer: 

a) O recebimento e provimento do presente recurso administrativo, para 

declarar a inabilitação e a desclassificação da empresa FLAMASERV SERVICOS 

TERCEIRIZADOS EIRELI; 

b) O encaminhamento do presente recurso administrativo para instância 

superior, caso não seja realizado o juízo de retratação, o que se admite apenas como 

argumentação, para que então, se proceda a reforma da decisão. 

 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Joinville/SC, 21 de maio de 2021. 

 

 

Harriett C. de Mello 

OAB/RS 86.052 

HARRIETT 
CIOCHETTA 
DE MELLO

Assinado de forma 
digital por HARRIETT 
CIOCHETTA DE MELLO 
Dados: 2021.05.21 
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